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“Autoriza a criação da Previdência Municipal”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1o. - Fica a Prefeitura Municipal de Queimados autorizada a implantar a
Previdência Municipal, para amparo aos servidores efetivos e comissionados do
Poder Executivo e do Poder Legislativo.

Art. 2o. - Entre os contribuintes e beneficiários da Previdência Municipal incluir-
se-ão os membros do Poder Legislativo, o Prefeito e o Vice-Prefeito, enquanto
durarem os seus mandatos.

Art. 3o. - Lei de iniciativa do Poder Executivo criará o órgão gestor da
Previdência Municipal, estabelecendo sua estrutura, forma de administração e
remuneração de cargos comissionados e de funções gratificadas.

Art. 4o. - O órgão gestor da Previdência Municipal poderá ter o caráter de
Fundação ou de Instituto.

Art. 5o. - Os funcionários administrativos e os diretores do órgão gestor da
Previdência Municipal serão recrutados entre os servidores da Municipalidade e por
esta colocados à disposição do órgão gestor.

Parágrafo Único - Não se incluem nas disposições deste artigo servidores da
área de saúde de postos de atendimento exclusivamente voltados para o
funcionalismo municipal, na hipótese de a Previdência contemplar a assistência
médica.

Art. 6o. - A Previdência Municipal de que trata a presente Lei destina-se
fundamentalmente a garantir aposentadoria e pensões aos servidores municipais.

Art. 7o. - Lei de iniciativa do Poder Executivo definirá a prestação de assistência
médica aos servidores municipais arrolados na presente Lei e a seus familiares,
podendo incluí-la na área de competência da Previdência Municipal.

Art. 8o. - Incluída na Previdência Municipal a assistência médica, esta será
financiada por contribuição dos beneficiários e do Poder Público.

Art. 9o. - Incluída na Previdência Municipal a assistência médica, o Poder
Executivo poderá optar pelo oferecimento de programa básico de atendimento,
abrindo ao servidor a possibilidade de contratar, com a interveniência e a
participação financeira do Poder Público, seguro de saúde mais completo.

Art. 10. - Incluída ou não na Previdência Municipal, poderá a Prefeitura
Municipal optar pela contratação de seguro de saúde com empresa especializada



para os servidores e familiares, que cubra toda a prestação de saúde, desde que as
contribuições não  ultrapassem 10 % (dez por cento) do salário básico do servidor.

Art. 11 - O contrato de que trata o artigo anterior só poderá ser firmado após
aprovação da Câmara Municipal, a qual devem ser encaminhados todos os
documentos e estudos a ele referentes.

Art. 12 - Na hipótese de que trata o art. 10, o Poder Público poderá participar
financeiramente do contrato com verbas destinadas à seguridade.

Art. 13 - Tanto a assistência médica quanto a aposentadoria e as pensões
poderão ser extensivos a servidores contratados pela legislação trabalhista, como
suplementação, financiada por contribuição dos beneficiários e do Poder Público,
segundo plano específico.

Art. 14 - A Previdência Municipal, através de seu órgão gestor poderá firmar
convênios para o oferecimento de programa habitacional aos servidores municipais.

Art. 15 - A Previdência Municipal, através de seu órgão gestor poderá implantar
programas de crédito pessoal de curto prazo para servidores municipais.

Art. 16 - Implantando o órgão gestor da Previdência Municipal, este disporá de
180 (cento e oitenta) dias para apresentar ao Poder Executivo propostas de planos
de custos e benefícios, contemplando as diferentes hipóteses fixadas na presente
Lei.

Art. 17 - As propostas de que trata o artigo anterior deverão estar baseadas em
estudos técnicos, para cuja realização podem ser estabelecidos convênios com
órgãos da área de seguridade social e previdenciária nas esferas estadual e federal
e com órgão de classe.

Art. 18 - De posse das propostas apresentadas pelo órgão da Previdência, o
Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, em 60 (sessenta) dias, o Projeto
de Lei de Custeio e Benefícios da Previdência Municipal.

Art. 19 - O Projeto da Lei de Custeio e Benefícios da Previdência Municipal
deverá contemplar os diferentes casos de contagem recíproca de tempo de serviço,
estabelecendo faixas de participação da Previdência Municipal e do Poder Público, a
cada caso.

Art. 20 - O Projeto de Lei de Custeio e Benefícios da Previdência Municipal
deverá estar acompanhado de ampla justificativa e dos estudos técnicos que
orientaram a proposta apresentada.

Art. 21 - Observadas as disposições da legislação em vigor, os recursos da
Previdência Municipal deverão ser aplicados de forma a garantir rendimentos
constantes e a criação de um patrimônio.

Art. 22 - A Previdência Municipal poderá efetuar empréstimos à Prefeitura
Municipal de Queimados, observadas as normas gerais de operações financeiras



pelo Poder Público e com os juros habituais de mercado, ainda que apurados pela
menor taxa em vigor na época da operação.

Art. 23 - Fica a Previdência Municipal autorizada a efetuar deságio de 10% (dez
por cento) sobre o valor da taxa mínima apurada.

Art. 24 - Fica proibida a realização de nova operação de crédito com a
Prefeitura Municipal de Queimados, enquanto restarem débitos da operação
anterior.

Art. 25 - Quando da realização de operação de crédito com a Prefeitura
Municipal de Queimados, a Previdência Municipal não poderá comprometer recursos
necessários à suas operações regulares, nem sua reserva técnica.

Art. 26 - O órgão gestor da Previdência Municipal contará com um Conselho
Fiscal composto por no mínimo 03 (três) servidores municipais, ao qual a Diretoria
mensalmente submeterá suas contas.

Art. 27 - As contas da Previdência Municipal deverão ser encaminhadas ao
Poder Legislativo anualmente, discriminadas mês a mês, com o parecer do
Conselho Fiscal.

Art. 28 - A qualquer momento o Poder Executivo poderá solicitar contas da
Previdência Municipal referentes ao exercício vigente, que lhe deverão ser
apresentadas em no máximo 20 (vinte) dias.

Art. 29 - O Poder Executivo viabilizará espaço para a implantação do órgão
gestor da Previdência Municipal, enquanto esta não dispuser de espaço próprio.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário.
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